


O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas 
durante o leilão, sendo que seu cumprimento será obrigatório a todos aque-
les que, na condição de convidados, participantes e/ou promotores do even-
to, quiserem promover a aquisição ou venda de animal(is) ou produto(s) 
agrobusiness, ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1 Considera-se LEILÃO o evento que visa a comercialização de an-

imal(is) e/ou produto(s), pela melhor oferta de valores, efetuada de forma 
aberta e aceita por um leiloeiro.

1.2 Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela orga-
nização e coordenação do leilão. O presente leilão será coordenado e organi-
zado pela Central Leiloes Ltda.

1.3 Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos 
Leiloeiros Rurais, detentor de fé-pública, e que será responsável pela re-
cepção das propostas de ofertas aos lotes comercializados, bem como pela 
batida do martelo e concretização do negócio.

1.4 Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou 
jurídica(s), que for(em) responsável(is) pela promoção do evento e arreg-
imentação do(s) animal(is) ou produto(s) para serem comercializados no 
leilão.

1.5 Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for propri-
etária de animal(is) ou produto(s) que será(ao) comercializado(s) no leilão. Ao 
convidado também será permitida a realização de compras no leilão.

1.6 Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e 
que tenha interesse na compra de animal(is) ou produto(s) comercializado(s) 
no evento, ou como mero espectador.

1.7 Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo compra-
dor do(s) animal(is) / produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA, que será anunciada 
pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o valor total de 
cada lote apregoado.

1.8 Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário 
do(s) animal(is) / produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEI-
LOEIRA.

1.9 Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser 
comercializado em leilão, tais como: embrião, sêmen, etc.

1.10 Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio propri-
etário do animal(is) ou produto(s), quando não alcançado o preço esperado 
por este junto ao leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável pelo 
pagamento das comissões de compra e venda acima previstas.

1.11 Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente 
e/ou de produtos a serem colocados à venda através de leilão, devidamente 
identificado no catálogo.

2. CADASTRO:
2.1 Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar 

previamente cadastrado junto à Central Leiloes Ltda, podendo encaminhar 
tal solicitação à empresa leiloeira com antecedência, para fins de análise e 
aprovação prévia dos cadastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramen-
to importará em autorização automática à empresa leiloeira de consulta de 
informações do solicitante junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção 
ao crédito.

2.2 A Central Leiloes Ltda disponibilizará aos convidados e participantes 
um escritório no local do evento, podendo o cadastro ser efetuado neste lo-
cal. Nesta hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou participante 
ficará condicionada à posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação 
pelo VENDEDOR.

2.3 A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão impor-
tará em imediata autorização à Central Leiloes Ltda em promover consultas 
sobre os mesmos junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.

2.4 Os empregados da Central Leiloes Ltda não estão autorizados a 
avalizar ou endossar qualquer comprador junto ao leilão.

2.5 A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresen-
tação de avalista, caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela Central Lei-
loes Ltda.

2.6 Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante 
procuração por Instrumento Público, a qual deverá ser específica para aquele 
evento e deverá conter o valor máximo autorizado pelo outorgante e desde 
que este possua cadastro aprovado junto à Central Leiloes Ltda, que per-
manecerá com referida procuração.

2.7 A Central Leiloes Ltda atua como intermediária das transações, sendo 
responsável pela organização e coordenação do evento, não se responsabi-
lizando pelo inadimplemento do comprador, seja em relação ao valor do(s) 
produto(s) / animal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. 
Portanto, cabe ao vendedor manifestar-se sobre o cadastro do comprador 
antes da assinatura do contrato de compra e venda, bem como exigir a assi-
natura de avalista antes da formalização deste contrato.

3. DO LEILOEIRO:
3.1 O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito 

nos órgãos próprios, sendo que a venda considerará efetuada com a batida 
do martelo, momento em que as partes, compradores e vendedores, estarão 
obrigados ao cumprimento do negócio fechado, exceto na hipótese de não 
aprovação do cadastro do comprador, na forma do item 02 supra.

3.2 Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das pre-
sentes normas, estabelecer outras regras, alterar as disposições do catálogo, 
de lotes ou condições de pagamento, instituir preços mínimos, sem direito 
de reclamação ou indenização por parte dos convidados ou participantes.

4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1 Salvo estipulação em contrário, nos casos de livre acasalamento ou 

embrião a ser coletado, a primeira parcela será considerada como sinal de 
negócio e devidas no ato. As demais parcelas somente poderão ser exigidas 
do(s) COMPRADOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) 
confirmada(s). Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipadamente alguma 
parcela e a prenhez não consiga se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) 
COMPRADOR(es) o valor recebido.

4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. O VENDEDOR se responsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em 

perfeitas condições físicas, com boa habilidade maternal, a fim de bem criar 
o embrião.

4.2.2. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a mantê-la(s) sob as 
mesmas condições de manejo e trato, a fim de não prejudicar o desenvolvi-
mento do embrião adquirido. 

4.2.3. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em 
caso de óbito da receptora e/ou da “cria”, bem como de qualquer intercorrên-
cia que venha a surgir durante o período gestacional.

4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade de VENDEDOR a coleta e transferência do 

referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias para a entrega da 
receptora prenhe, a contar da data da assinatura do presente Contrato, findo 
o qual poderá o COMPRADOR optar, em comum acordo com o VENDEDOR, 
escolher outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor.

4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece a doadora para ser acasalada com o touro da 

escolha do COMPRADOR, ficando a mesma na propriedade do titular.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen 

do reprodutor escolhido, ou autorizar o proprietário da doadora a acasalá-la 
segundo seu critério.

4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de 
sêmen que porventura possam ocorrer, serão de inteira responsabilidade do 
COMPRADOR.

4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas 
uma prenhez proveniente da lavagem, salvo disposição em contrário e acor-
dado entre as partes. Terá também direito a optar se tal prenhez será sexada 
de macho ou fêmea.

4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida 
venha a nascer com saúde, com garantia de receber RGN (registro geral de 
nascimento) e RGD (registro geral definitivo).
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4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no 
item anterior, deverá o VENDEDOR substituir o produto, caso não possua o 
mesmo acasalamento, de comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo 
por outro já nascido de igual categoria e valor.

4.5 A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda 
o COMPRADOR retirá-la da propriedade de origem, sob sua conta e respons-
abilidade. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua 

propriedade posto a venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para 

ser retirado em local previamente estipulado. Nos casos em que a entrega 
do sêmen for feita por empresa de coleta, as despesas decorrentes deste 
procedimento correrão por conta e risco COMPRADOR. Quando o sêmen de 
animal, comercializado for do estoque particular do VENDEDOR, o COMPRA-
DOR deverá providenciar botijão para o transporte, correndo por conta deste 
todo e qualquer risco.

5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qual-
idade do sêmen adquirido, em sendo este raro, desde que seja realizado por 
profissionais credenciados por uma das centrais de coleta do país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início de cada lote, o valor do lance que, mul-

tiplicado pelo número de parcelas determinadas, formará o preço total de 
venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada a 
condição de cada venda, data de vencimento das parcelas, condições gerais 
do(s) produto(s) ou a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) referentes a 
cada lote.

6.2. Os leilões referentes à gado de elite, embrião e sêmen serão realiza-
dos com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que abrangerá inclusive as 
“crias” advindas destes, conforme disposto no artigo 95 do Código Civil.

6.3. Excetuando o disposto no item 2. deste Regulamento (aprovação 
de cadastro), as vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e ir-
revogáveis, obrigando comprador e vendedor ao seu cumprimento, por si e 
por seus herdeiros ou sucessores.

6.4. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Fed-
eral, os preços estabelecidos no leilão não serão alterados.

6.5. Caberá ao comprador o pagamento do ICMS e ao vendedor o recolhi-
mento do mesmo, referente ao lote adquirido, devendo o segundo informar a 
Central Leiloes Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.

6.6. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja comprador ou vende-
dor, implicará na presunção de aceitação de todas as normas previstas neste 
Regulamento, e, face disponibilização deste Regulamento a todos que se 
encontram presentes no recinto do leilão através do catálogo, não poderá 
alegar desconhecimento para eximir de seu cumprimento.

6.7. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no es-
critório sobre as condições que regem a compra e venda, que no caso pre-
sente somente se operará com o pagamento à vista, em moeda corrente do 
país, no ato do negócio.

6.8. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o 
comprador será responsável pelo pagamento da comissão de compra, a qual 
recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor da 
EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual será divulgado pelo leiloeiro no início 
do evento.

6.9. Salvo estabelecido de forma diversa, por escrito, antes do leilão, o 
vendedor será responsável pelo pagamento da comissão de venda, a qual 
recai sobre o valor do lote no momento da batida do martelo, em favor do 
PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA, cujo percentual foi acorda-
do anteriormente entre as partes.

6.10. As taxas do leilão, assim como as comissões, para comprador e 
vendedor, são irrevogáveis e irretratáveis. No caso da não concretização do 
negócio após o remate, a parte responsável pelo cancelamento do negócio 
arcará com as mesmas em sua totalidade.

6.11. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto 
poderá ser concedido pelo vendedor, mas tal desconto não recairá sobre as 
comissões em favor da Leiloeira.

6.12. No lance de defesa, conforme definição do item 1.10 deste reg-
ulamento, o proprietário do animal será responsável pelo pagamento da 
comissão de compra e venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EM-
PRESA LEILOEIRA, sobre o valor do lote no momento da batida do martelo.

6.13. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da 
compra com cheques de terceiros.

6.14. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão consid-
erados quitados com a respectiva compensação.

6.15. As GTAS (Guias de Trânsito dos Animais) serão emitidas exclusiv-
amente em nome do comprador e não poderão ser transferidas a terceiros.

6.16. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não 
sendo a Central Leiloes Ltda responsável por eventuais erros constantes 
nestes, os quais inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.

6.17. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois 
compradores, o leiloeiro pedirá o retorno do animal à pista e reiniciará a ven-
da dos mesmos, a partir do lance em questão, para o desempate. 

6.18. Serão de exclusiva responsabilidade do vendedor, o(s) animal(ais) 
colocado(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com toda documentação san-
itária atualizada, bem como a sua guarda, manutenção e segurança, durante 
o tempo em que se mantiver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em 
trânsito ou enquanto estiverem sendo exibidos na pista, até o momento da 
batida do martelo, passando então tais responsabilidades a serem exclusi-
vas do comprador, não restando à Central Leiloes Ltda nenhum ônus sobre 
os itens retro mencionados, bem como em caso de acidente e danos que, 
eventualmente, venha(m) a ocorrer com o(s) animal(is).

6.19. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de 
televisão (Leilões Virtuais), o vendedor compromete-se a entregar o(s) an-
imal(is) (independente do local de entrega), somente quando tiver em sua 
posse a respectiva documentação de venda, devidamente assinada pelo 
comprador, eximindo a Central Leiloes Ltda de qualquer responsabilidade se 
a presente cláusula não for cumprida.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES 
AO LEILÃO:

7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em 
favor da EMPRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a es-
tes, ao uso de seus NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do even-
to, bem como após a ocorrência deste para fins de divulgação do resultado 
final alcançado. Autorizam, também, a divulgação em periódicos e em site 
de todas as informações referentes ao leilão, tais como: nome do compra-
dor, do vendedor, do animal ou produto comercializado e o valor efetivo da 
transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de todas as imagens do 
leilão e dos participantes, bem como a transmissão ao vivo destas por canal 
fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos e em site 
próprio da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Central Leiloes Ltda promoverá a 

emissão do contrato de compra e venda, bem como das notas promissórias 
referentes ao leilão, as quais serão assinadas imediatamente pelo vendedor 
e comprador. As notas fiscais referentes às vendas, que deverão ser emiti-
das pelos vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra a ser 
emitida pela empresa leiloeira, serão efetuadas posteriormente.

8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas 
as regras constantes neste regulamento, bem como outras que forem esta-
belecidas pelo leiloeiro durante o leilão.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.

https://www.centralleiloes.com.br


*DESTAQUE

GST ARENA 44 ETHBC DOLLY 51H

AFRODITE DA GRAMA BONANZA 1620 DA STÉFANI

GST SOL 206K (DON CARLOS)850 DA REPRODUTOUROS

GUINÉ DA GRAL DÂNAE DA AGIR

ASL VOLCAN 62E ETWC 850

RD HÉRCULES 6801J CN 5480 HÉRCULES

X0421 DA COROADOS FIV JRS0667 FIV

JRS1464
SEXO: Macho - REG: JRS1464 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 01/09/2020

05

PESO
550 kg

PE
37 cm

GPD
1.785*

RACIAL
4.6*

AOLc
87.2*

Touro belíssimo, de ótima conformação frigorífica, com uma das maiores áreas de olho 
de lombo, precoce e com descendentes de alta produtividade.

COMENTÁRIO PAI

GST SOL 206K (DON CARLOS). Touro que imprime musculatura, fertilidade e produtivida-
de em seus descendentes. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780883151


*DESTAQUE

CN 515MWC 7526D

DÂNAE DA AGIR JRS ASTÚRIA 4 N ESPERAN. FIV

CN 1029SWC 98N

RHANDA DA AGIR JRS0188 FIV

CN 550NWC 719H

REDEEMER - WC 403E CN 5480 HÉRCULES

XJRS 230 FIV JRS0830 FIV

JRS1417
SEXO: Macho - REG: JRS1417 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 16/10/2020

06

PESO
581 kg

PE
36 cm

GPD
1.747*

RACIAL
5.2*

GORDURA
4.4*

Um dos grandes genearcas da raça, campeão do CP JRS 2016, imprime excelente con-
formação frigorífica em seus filhos, com ganhos produtivos significativos e morfologia 
equilibrada. 

COMENTÁRIO PAI

CN 1029S. Touro com resultados expressivos de produção, imprimindo excelente quali-
dade de carcaça frigorífica e ganho de peso em sua progênie. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780884025


*DESTAQUE

SBR ASAP AKATÍ 69LWC 4586

WC 5275 1809 DA GRAMA

MEHÚM SOLEDADEHBC HOT STUFF 25A

WC 6020 MATA 29 DA GENETROPIC

CN 5480 HÉRCULESASL HOTSHOT 106U

WCS 396-S 850 DA REPRODUTOUROS

XPRR 714F E.T. PYD 001 FIV

JRS1414
SEXO: Macho - REG: JRS1414 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 18/09/2020

07

PESO
558 kg

PE
40 cm

GPD
1.415*

CONF. FRIG.

6.0*
RACIAL

5.5*
MARM

2.5*

Animal importado, que imprime muita musculatura, umbigo ideal para campo e aprumos 
perfeitos.

COMENTÁRIO PAI

MEHÚM SOLEDADE. Excepcional musculatura e profundidade, demonstrando precoci-
dade e ganho de peso, com ótimo acabamento de carcaça, posterior amplo e aprumos 
corretos.

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780885428


*DESTAQUE

CN 66KOLR 24M

SW 504 THEMA TE DA NOVA ESPERANÇA

CN 933ROLR 31U

OLR 11S JRS ASTÚRIA 4 N ESPERAN. FIV

CN 70KOLR 21P

OLR 25M 5225 DA REPRODUTOUROS

XOLR UNICO ROJO 4Y PALESA DA CNE FIV

JRS1383
SEXO: Macho - REG: JRS1383 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 01/09/2020

09

PESO
552 kg

PE
34 cm

GPD
1.574*

RACIAL
4.1*

AOLc
91.8*

Genearca americano, conformação equilibrida e de aprumos perfeitos.

COMENTÁRIO PAI

CN 933R. Touro importado, de um dos criatórios que originaram a raça. Imprime em seus 
filhos excelente ganho de peso à desmama. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780886454


*DESTAQUE

ROLLING D 89WC 4586

WC 5275 HBC DOLLY 46J

RD HÉRCULES 6801JHBC HOT STUFF 25A

WC 6020 SAMPA DA JAJ

CN 5480 HÉRCULESASL HOTSHOT 106U

WCS 396-S GST SOL 31

XPRR 714F E.T. CANDY DO BRM FIV

JRS1398
SEXO: Macho - REG: JRS1398 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 05/09/2020

10

PESO
540 kg

PE
36 cm

GPD
1.635*

GORDURA
4.4*

Animal importado, que imprime muita musculatura, umbigo ideal para campo e aprumos 
perfeitos.

COMENTÁRIO PAI

RD HÉRCULES 6801J. Touro com excelente musculatura, conformação e crescimento 
rápido. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780887380


*DESTAQUE

WC 7475CCN 1197

CN 4846 GRAMA 227

OLR 9902J - OKLANCN 6044D

CN 5937D JRS0119 FIV

WC 754ACN 5164

CN 4716 WC 112N

XCN 435M JGC0036 FIV

JRS1387
SEXO: Macho - REG: JRS1387 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 03/09/2020

13

PESO
530 kg

PE
34 cm

AOLc
94.8*

Um dos grandes genearcas, oriundo de um dos principais criatórios da raça, possui 
aprumos equilibrados e musculatura de qualidade. 

COMENTÁRIO PAI

OLR 9902J - OKLAN. Touro americano, que transmite conformação frigorífica, carcaça e 
pêlo zero, escuro marcante na progênie.

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780888341


*DESTAQUE

CN 515MCN 1197

CN 4846 JRS ASTÚRIA 4 N ESPERAN. FIV

CN 1029SCN 6044D

CN 5937D JRS0188 FIV

CN 550NCN 5164

CN 4716 CN 5480 HÉRCULES

XCN 435M JRS0830 FIV

JRS1395
SEXO: Macho - REG: JRS1395 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 05/09/2020

14

PESO
515 kg

PE
37 cm

GPD
1.599*

Um dos grandes genearcas, oriundo de um dos principais criatórios da raça, possui 
aprumos equilibrados e musculatura de qualidade. 

COMENTÁRIO PAI

CN 1029S. Touro com resultados expressivos de produção, imprimindo excelente quali-
dade de carcaça frigorífica e ganho de peso em sua progênie. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780889323


*DESTAQUE

CN 254LOLR 24M

SW 504 HBC DOLLY 46J

PRR CAMPEON 7013SOLR 31U

OLR 11S SAMPA DA JAJ

WC 98NOLR 21P

OLR 25M GST SOL 31

XOLR UNICO ROJO 4Y AFS0014 FIV

JRS1376
SEXO: Macho - REG: JRS1376 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 26/08/2020

15

PESO
521 kg

PE
32 cm

AOLc
91.7*

Genearca americano, conformação equilibrida e de aprumos perfeitos.

COMENTÁRIO PAI

PRR CAMPEON 7013S. Raçador moderno, imprime muita musculatura e rendimento de 
caraça, tem filhas destacadas nas principais provas de seleção do Brasil.

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780890374


*DESTAQUE

CN 66KOLR 24M

SW 504 THEMA TE DA NOVA ESPERANÇA

CN 933ROLR 31U

OLR 11S JRS ASTÚRIA 4 N ESPERAN. FIV

CN 70KOLR 21P

OLR 25M 5225 DA REPRODUTOUROS

XOLR UNICO ROJO 4Y PALESA DA CNE FIV

JRS1389
SEXO: Macho - REG: JRS1389 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 03/09/2020

16

PESO
490 kg

PE
33 cm

MARM
3.0*

Genearca americano, conformação equilibrida e de aprumos perfeitos.

COMENTÁRIO PAI

CN 933R. Touro importado, de um dos criatórios que originaram a raça. Imprime em seus 
filhos excelente ganho de peso à desmama. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780891248


*DESTAQUE

GST ARENA 18 ETWC 5505

WC 7146 GST ARENA 169 ET

MAUÉ DA SOLEDADEWC 719H

WC 7526D TROPICANA 769/4 DA G63

RD HÉRCULES 6801JWC 260D

WC 725A REDEEMER - WC 403E

XWC 98N JRS 49 DA NOVA ESPERANÇA FIV

JRS1391
SEXO: Macho - REG: JRS1391 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 03/09/2020

17

PESO
492 kg

PE
31 cm

RACIAL
4.6*

Touro que imprime muita musculatura e rendimento de carcaça a seus filhos.

COMENTÁRIO PAI

MAUÉ DA SOLEDADE. É o POI number one na DEP da raça, pêlo zero, ótima linha de 
dorso, umbigo corrigido, profundo, comprimento, harmonia racial com beleza incom-
parável.

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/780892140


*DESTAQUE

WC 7475CWC 8383L

AYMEE DA GRAMA JURUNA TE DA SOLEDADE

OLR 25MSCR 6001S

GRAMA 227 CNE KUYÃ SOL

CN 5562WC 77M

850 DA REPRODUTOUROS GST SOL 206K (DON CARLOS)

XJRS0190 JRS0213

DGT0008
SEXO: Macho - REG: DGT0008 - RAÇA: SENEPOL PO - NASC.: 12/07/2018

22

PESO
680 kg

PE
42 cm

Touro campeão de um dos primeiros CP JRS. Animal com excelente aprumo e musculatura. 

COMENTÁRIO PAI

OLR 25M. Touro importado dos Estados Unidos, produz animais pesados já ao nasci-
mento e que desenvolvem importante conformação frigorífica. 

COMENTÁRIO AVÔ MATERNO

https://vimeo.com/770210678

